
Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de C r * 

66.391.010,00 (sessenta e seis milhões, trezentos e no­
venta e um mi l e dez cruzeiros), suplementar ao orçamen­
to da Secretaria da Saúde, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con­
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen­
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 °, do Decreto n? 31.108, de 28 de de­
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de julho de 1990. 

S U P L E M E N T A Ç Ã O V A L O R E S EM C R U Z E I R O S 

09 

«9.49 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 
ATIVIDADES CORRENTE 
ATIVIDADES fUNDACAO 0NC0CENTB0 S.PAULO 
13.75.021.8.032 23.910.864.00 
ATIVIDADES FUNDAÇÃO ONC0CENTRO S.PAULO 
13.75.055.B.034 42.480.146,00 

T 0 T A I ' 66.391.010.00 

66.391.010,00 

66.391.010,00 

66.391.010,00 

CAPITAL TOTAL 

23.910.864,00 

42.480.146.00 

66.391.010,00 

SUPLEMENTAÇÃO V A L O R E S EM C R U Z E I R O S 

5ECRETARIA DA SAUDE 

ADMINISTRAÇÃO INDIRE FA 

FUNDAÇÃO ONC0CENTRO DE SAO PAULO 

T O T A L 66.391.010,90 

3A. QUOTA 66.391.010. 

DECRETO N? 31.809, DE 6 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen­
to Econômico, para repasse ao Centro 
Estadual de Educação Tecnológica 
' 'Paula Souza'', visando ao atendimen­
to de Despesas com Pessoal e Reflexos'' 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, de conformida­
de com o que dispõe o Parágrafo Único, do artigo 6? , da 
Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989 e Lei n? 6.835, 
de 26 de abril de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

592.315 000,00 (Quinhentos e noventa e dois milhões, 
trezentos e quinze m i l cruzeiros), suplementar ao orça­
mento da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvol­
vimento Econômico, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con­
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964, sendo. 

I — C r * 14.752.000,00 (Quatorze milhões, setecen­
tos e cinquenta e dois m i l cruzeiros), nos termos do Pa­
rágrafo Único, do artigo 6? , da Lei n? 6.626, de 27 de 
dezembro de 1989, e 

II — Cr$ 577.563 000,00 (Quinhentos e setenta e se­
te milhões, quinhentos e sessenta e três mi l cruzeiros), nos 
termos da Lei n? 6.835, de 26 de abril de 1990. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento do Centro Es­
tadual de Educação Tecnológica "Pau la Souza" , median­
te a suplementação de C r * 592.315.000,00 (Quinhentos 
e noventa e dois milhões, trezentos e quinze m i l cruzei­
ros), observando-se nas classificações Institucional, Eco­
nômica e Funcional-Programática, a discriminação 
constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5° — Fica alterada a Programação Orçamen­
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 31.108, de 28 de de­
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de julho de 1990. 

S U P L E M E N T A Ç Ã O V A L O R E S E M C R U Z E I R O S 

1 0 

1 0 . 4 0 

3 . 2 . 1 . 1 T R A N S F E R E N C I A S O P E R A C I O N A I S 

S U B - T O T A L 

T O T A L 
A T I V I D A D E S C O R R E N T E 
A T I V . C E N T R O E S T . E 0 U C . T E C N . P A U L A S O U Z A 

0 8 . 4 4 . 0 2 1 . 8 . 3 3 2 5 9 2 . 3 1 5 . 0 0 0 , 0 0 

T 0 T A I 592.315.000,90 

1 9 . 6 3 C E N T R O E S T . E D U C - T E C N O L Ó G I C A P A U L A S O U Z A 

3 . 1 . 1 . 1 
3.1.1.3 
3 . 2 . 5 . 1 
3.2.B.9 

P E S S O A L C I V I L 
O B R I G A Ç Õ E S P A T R O N A I S 
I N A T I V O S 
C O N T R I B . P / F O R M . P A T R I M . S E R V . P U B L I C O - P A S E P 

S U B - T O T A L 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
ADM.MANUT.CENT.EST.EDUC.TECN.PAULA SOUZA 

« 8 . 4 4 . 0 2 1 . 2 . 3 6 7 5 9 2 . 3 1 5 . 0 0 9 , 0 0 

592.315.099,99 

592.315.009,00 

592.315.90»,»0 

TOTAL 

592.315.000,00 

592.315.000,00 

450.958.000,00 
123.165.000,00 
14.752.900,00: 
3 . 4 4 0 . 0 0 0 , 0 0 ! 

592.315.000.0« 

592.315.990,0«: 

T O T A L : 

592.315.000,90: 

T O T A I S 5 9 2 . 3 1 5 . 0 0 9 , 0 0 5 9 2 . 3 1 5 . 0 9 0 , 9 0 ] 
1 

S U P L E M E N T A Ç Ã O V A L O R E S E H C R U Z E I R O S 

1 0 S E C . D A C I Ê N C I A , T E C N O L O G . E D E S E N V . E C 0 N . 

A D M I N I S T R A Ç Ã O I N D I R E T A 

10.63 C E N T R O E S T . E D U C . T E C N O L Ó G I C A P A U L A S O U Z A 

T O T A L 592.315.090,00 

3A. Q U O T A 5 9 2 . 3 1 5 . 0 0 9 , 9 0 

S U P L E M E N T A Ç Ã O V A L O R E S EM C R U Z E I R O S 

ORGAO 10.63 - C E N T R O E S T . E 0 U C . T E C N O L Ó G I C A P A U L A S O U Z A 

CATEGORIA ECONÔMICA ESPECIFICAÇÃO 
T O T A L S U B P R O G R A M l 

0 8 . 4 4 . 0 2 1 

3.1.1.1 
450.958.000,00 

3.1 .1.3 
123.165.000,00 

3.2.5.1 
14.752.000,00 
3.2.8.0 

3.440.000,09 

PESSOAL CIVIL 
450.958.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
123.165.000,00 

INATIVOS 
14.752.000,00 

• C0NTRIB.P/F0RH.PATRIM.SERV.PUBLICO-PASEP 
3.440.000,90 

592.315.000,00 

DECRETO N? 31,810, DE 6 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Carteira de 
Previdência dos Advogados de São 
Paulo, visando ao atendimento de Des­
pesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de C r * 

179.230.200,00 (cento e setenta e nove milhões, duzen­
tos e trinta m i l e duzentos cruzeiros), suplementar ao or­
çamento da Carteira de Previdência dos Advogados de São 
Paulo, observando-se as classificações Institucional, Eco­
nômica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas 
em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto c om recursos a que alude o inciso II, do § 1 °, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964, incluindo-se os Elementos Econômicos 3-1.92 
— e 3.2.9.2 — Despesas de Exercícios Anteriores. 

Artigo 3° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de julho de 1990. 

S U P L E M E N T A Ç Ã O VALORES EM C R U Z E I R O S 

1 4 . B 2 

3 . 1 . 9 . 2 D E S P E S A S OE E X E R C Í C I O S A N T E R I O R E S 
3 . 2 . 5 . 1 I N A T I V O S 
3 . 2 . 5 . 2 P E N S I O N I S T A S 
3 . 2 . 9 . 1 S E N T E N Ç A S J U D I C I A R I A S 

3 . 2 . 9 . 2 D E S P E S A S D E E X E R C Í C I O S A N T E R I O R E S 

S U B - T O T A L 

T O T A L 
A T I V I D A D E S C O R R E N T E 
A S S I S T . P R E V I D E N C I A R I A A O S A D V O G A D O S 

1 5 . B 2 . 4 9 2 . 2 . 1 8 9 1 7 9 . 2 3 0 . 2 0 0 , 9 0 

3 8 1 . 5 6 1 , 9 9 
1 3 5 . 9 7 5 . 5 8 2 , 9 9 
4 1 . 9 2 3 . 2 1 4 , 9 9 

1 B 2 . 0 0 
9 4 9 . 6 6 1 . 9 9 

1 7 9 . 2 3 0 . 2 0 0 , 0 0 

1 7 9 . 2 3 0 . 2 0 0 , 0 9 

1 7 9 . 2 3 0 . 2 0 0 . 0 0 

T O T A L 

1 7 9 . 2 3 9 - 2 0 0 , 0 0 

1 7 9 . 2 3 * . 2 9 9 , 9 0 

S U P L E M E N T A Ç Ã O V A L O R E S E M C R U Z E I R O S 

G O V E R N O DO E S T A D O D E S A O P A U L O O R Ç A M E N T O P R O G R A M A DO E S T A D O 
O I S C R I M I N A T I V O DA D E S P E S A POR S U B - P R O G R A M A A N Í V E L DE E L E M E N T O 

ORGAO 1 4 . 8 2 - C A R T . P R E V . D O S A D V O G A D O S DE SAO P A U L O 

3 . 1 J.2 
3 8 1 . 5 6 1 , 9 0 

3 . 2 . 5 . 1 
1 3 5 . 9 7 5 . 5 8 2 . 0 0 

3 . 2 . 5 . 2 
4 1 . 9 2 3 . 2 1 4 , 0 0 

3 . 2 . 9 . 1 
1 8 2 , 0 0 

3 . 2 . 9 . 2 
9 4 9 . 6 6 1 , 0 0 

1 5 . B 2 . 4 9 2 

D E S P E S A S D E E X E R C Í C I O S A N T E R I O R E S 
3 B 1 . 5 6 1 . 0 0 

I N A T I V O S 
1 3 5 . 9 7 5 . 5 8 2 , 0 9 

P E N S I O N I S T A S 
4 1 . 9 2 3 . 2 1 4 , 9 0 

S E N T E N Ç A S J U D I C I A R I A S 
1 8 2 . 0 0 

D E S P E S A S D E E X E R C Í C I O S A N T E R I O R E S 
9 4 9 . 6 6 1 , 0 0 -

1 7 9 . 2 3 0 . 2 0 9 , 0 0 

DECRETO N? 31.811, DE 6 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, visando ao atendimento de Des­
pesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida­
de com o que dispõe o artigo 4°, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de C r * 

808.485-206,00 (oitocentos e oito milhões, quatrocentos 
e oitenta e c inco mi l , duzentos e seis cruzeiros), suple­
mentar ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-
-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto c om recursos a que alude o inciso II, do § 1 °, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a Programação Orçamen­
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 °, do Decreto n? 31 -108, de 28 de de­
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de julho de 1990. 

T A B E L A 1 - S U P L E M E N T A Ç Ã O V A L O R E S E H C R U Z E I R O S I 

• 9 . 0 1 

3 . 1 . 3 . 2 O U T R O S S E R V I Ç O S E E N C A R G O S 

S U B - T O T A L .. 

T O T A L 

A T I V I D A D E S C O R R E N T E 
P R O G R A M A Ç Ã O COM R E C U R S O S DO F U N D E S 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 0 7 3 8 4 8 . 4 8 5 . 2 0 6 . « « 

T O T A I S . . . 8 0 8 . 4 8 5 . 2 0 6 . » » 

B » 8 . 4 8 5 . 2 » . . . » » I 

8 « B . 4 8 5 . 2 » 6 . « « I 

8 « B . 4 B 5 . 2 « 6 . « « I 

T O T A L I 

8 0 8 . 4 8 5 . 2 4 6 . * « I 

8 « 8 . 4 B S . 2 « 6 , « « 1 

S U P L E M E N T A Ç Ã O 

»9 S E C R E T A R I A DA S A Ú D E 

A D M I N I S 1 R A C A O O I R E T A 

• 7 . 0 1 A D M I N I S T R A Ç Ã O S U P E R I O R S E C R E T A R I A E S E D E 

T O T A L 8 0 8 . 4 8 5 . 2 0 6 . « . 

3 A . OUOTA S O B . 4 0 5 . 2 0 6 . « t 

V A L O R E S EM C R U Z E I R O S 

lOlMPRENSA OFICIAL DÓ ESTADO S.A. IM ESP 

ASSINANTES 
DE 

CAMPINAS 
COMUNICAMOS AOS ASSINANTES QUE OPTARAM PELA 

RETIRADA DO DIÁRIO OFICIAL EM NOSSA FILIAL 
QUE, A PARTIR DE 03 DE JULHO, DEVERÃO RETIRAR SEU(S) 

EXEMPLAR(ES) À RUA FERREIRA PENTEADO, 954, 
NO HORÁRIO DAS 8h30 ÀS 11h00, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA. 


